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RESOLUÇÃO Nº. 125, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008. 

 

 

   O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições 

legais e considerando o Parecer nº 65/2008 da Câmara de Ensino de Pós-Graduação e de 

Pesquisa RESOLVE:  

 

    Aprovar a INCLUSÃO dos professores no quadro de Docentes Permanentes 

do Programa de Pós-Graduação em História, conforme segue: 

                         ANTONIO DARI RAMOS – Linha de Pesquisa: História Indígena; 

                         LOSANDRO ANTONIO LEDESCHI – Linha de Pesquisa: Fronteiras 

Identidades e Representações. 

 

 

 

Wedson Desidério Fernandes 

Presidente em exercício 
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